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   INDICAÇÃO 
   Nº 154/2025 

 

 

 

 

 

   O/s vereador/es abaixo assinado/s, vem/êm, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer que após o devido trâmite regimental, seja a presente 

indicação enviada ao Executivo Municipal. 

 

   ASSUNTO  :  

 

   Confecção de placas indicativas de proibição de descarte indevido de 

lixo/entulho, bem como colocação destas, nos lugares pertinentes. 

   Sem prejuízo do acima, informar também, que o descarte indevido de 

lixo/entulho está sujeito as penalizações previstas na legislação, em especial, Lei 

Complementar nº 41/2005 (Código de Posturas). 

 

   JUSTIFICATIVA :  

 

   Evitar descarte indevido de lixo/entulho. 

   Evitar acidentes. 

   Preservação ambiental. 

 

   Aguarda/m deferimento. 

 

Guará/SP, 04/09/2025. 

 

 

 

 

ver. LEONILDO SILVA 

 

 


